
 

 

 

 

Eixo I 

 Direitos fundamentais na Construção/Efetivação das Políticas Públicas 

Subeixos Saúde, Assistência Social, Previdência, Moradia, Transporte, 

Cultura, Esporte e Lazer 

 

PROPOSTAS APRESENTADAS E APROVADAS 

01.  
 
Que sejam disponibilizadas opções de esporte, lazer e cultura na Costa 

Sul e Costa Norte, em espaços adequados. 

Estância – Municipal 

  
02.  
 
Adequação da Praça Pôr do Sol, com construção de auditório para 

apresentações artísticas e culturais, conforme normas de acessibilidade 

e inclusão de academia adaptada.  

Estância – Municipal  

 
03. 
 
Readequação do Ginásio existente no Cascalho, na quadra do bairro de 

Juquey e na Vila Sahy (cessão da quadra do Verdescola), para ampliação 

e realização das atividades esportivas para a pessoa idosa.  

Estância – Municipal  

 
04.  
 
Consultar a população idosa sobre quais atividades deverão ser 

oferecidas nos espaços públicos.  

Estância – Municipal  

 
 



 

 

 
05. 
 
Que seja ofertada atividade física para a população idosa nos CRAS da 

Costa Sul e Costa Norte, até que outro espaço público seja construído. 

Estância – Municipal  

 
06.  
 
Promover agenda regular de bailes gratuito e eventos dançantes 

voltados para a pessoa idosa, nas três regiões.  

Estância – Municipal  
 
07.  
 
Garantir a entrega dos resultados de exames realizados na Unidade de 

Saúde da Família em tempo hábil, visitas domiciliares do Programa de 

Saúde da Família e acesso aos medicamentos prescritos.  

Estância – Municipal  

 
08. 
 
 Ampliar equipes de Assistência Social e Saúde conforme legislação e 

orientações técnicas vigentes e incluir profissionais do esporte 

relacionados ao atendimento e acompanhamento da pessoa idosa no 

município. 

Estância – Municipal  

 
09.  
 
Simplificar o processo de atendimento dos idosos nas repartições 

públicas de todas as esferas de governo, diminuindo a burocracia e 

agilizando, capacitando funcionários para melhor atendimento ao idoso. 

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
 



 

 

 
10.  
 
Garantir, preferencialmente por meio de concurso público, a contratação 

de clinico geral e especialidades de Geriatria, Ortopedia, Urologia, 

Neurologia e Psiquiatria para atendimento nas três regiões e capacitação 

dos profissionais, garantindo o tratamento humanizado, permanente, 

organizado e com qualidade.  

Estância – Municipal e Estadual  

 
11.  
 
Criação de um Programa Municipal de Benefícios Eventual de 

Transferência de Renda para Idosos, complementando os demais 

federais 

Estância – Municipal  

 
12. 
 
Implantar programas de habitação voltados a pessoa idosa em 

vulnerabilidade social com financiamentos Municipal, Estadual e 

Federal, contemplando as 03 regiões, Norte, Centro e Sul (Vila Dignidade, 

Equipamentos Urbanos Comunitários, Instituição de Longa 

Permanência.  

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
13.  
 
Ampliar a quota voltada para pessoas idosas para 10% das unidades 

habitacionais.  

Estância – Federal  

 
 
 
 



 

 

 
14.  
 
Garantir a permanência da Secretaria da Pessoa com Deficiência e do 

Idoso com dotação orçamentária própria.  

Estância – Municipal  

 
15.  
 
Criar Centro Dia com uma equipe multiprofissional para atendimento a 

pessoa idosa e garantir o transporte de acesso aos serviços 

contemplando as 03 regiões, Norte, Centro e Sul. 

Estância – Municipal  

 
16. 
 
 Programa de Atenção Domiciliar para cuidados em saúde às pessoas 

idosas e da Assistência Social.  

Estância – Municipal e Estadual  

 
17. 
 
Criar Instituições de Longa Permanência para pessoas idosas.  

Estância – Municipal  

 
18.  
 
Ampliar o número de ônibus disponíveis no horário das 11h às 13h30 na 

Costa Norte.  

Estância – Municipal  

 
19.  
 
Melhorar a qualidade e fiscalização pela municipalidade, do transporte 

Municipal público coletivo oferecido. 

Estância – Municipal  



 

 

 
20.  
 
Criar uma Unidade Geriátrica de Referência do Idoso, com 

especialidades médicas e equipe multiprofissional, conforme Estatuto 

do Idoso (Art. 15).  

Estância – Municipal e Estadual  

 
21.  
 
Garantir a gratuidade no transporte público municipal para pessoas 

idosas à partir dos 60 anos.  

Estância – Municipal  

 
22.  
 
Alterar o Artigo 39 do Estatuto do Idoso, oferecendo gratuidade a todos 

os idosos em ônibus urbanos e semi urbanos a partir de 60 anos.  

Estância – Federal  

 
23.  
 
Garantir a acessibilidade dos transportes públicos coletivos, 

conforme as normas da ABNT, tais como degraus e elevadores.  

Estância – Municipal  

 
24.  
 
Criar itinerário com logística do transporte coletivo, fiscalizado pela 

municipalidade dentro dos bairros, com intervalos de tempo menores, 

que contemple todo o município.  

Estância – Municipal  

 
 
 
 



 

 

 
25.  
 
Adequar os pontos de ônibus com acessibilidade garantida na Lei. 

Estância – Municipal  

 
26.  
 
Criação de uma lei municipal que torne obrigatória a priorização na 

utilização de todos os assentos para pessoas idosas no transporte 

público coletivo.  

Estância – Municipal  

 
27.  
 
Criação de faixa de acesso de pedestres na Estrada do Cascalho. 

Estância – Municipal  

 
28.  
 
Melhorar a qualidade das calçadas em todo o município, conforme Lei 

2321/2015 e decreto nº 7375/2018, garantindo a fiscalização.  

Estância – Municipal  

 
29.  
 
Qualificar os motoristas de transporte coletivo, principalmente no 

quesito educação para o atendimento à pessoa idosa e pessoa com 

deficiência, através de parcerias com a SEPEDI em sensibilizar os 

profissionais. 

Estância – Municipal  

 
30.  
 
Manter a regra atual do fornecimento do BPC na reforma da previdência. 

Estância – Federal  



 

 

 
31.  
 
Garantir a manutenção dos horários de ônibus mesmo aos finais de 

semana.  

Estância – Municipal  

 
32.  
 
Supressão no texto da reforma da previdência do cancelamento da 

aposentadoria de um dos cônjuges no caso de morte.  

Estância – Federal  

 
33. 
 
 
Criação de Centros de Referência da Pessoa Idosa na Costa Norte e na 

Costa Sul, contemplando espaços para atividades físicas, de lazer e 

cultura.  

Estância – Municipal  

 
34.  
 
Construção de uma quadra poliesportiva com piscina aquecida na Costa 

Norte e na Costa Sul.  

Estância – Municipal  

 
35.  
 
Promover a divulgação da oferta de serviços e políticas públicas 

direcionados a pessoa idosa. 

Estância – Municipal, Estadual e Federal  

 
 
 
 
 



 

 

 
 
36. 
 
 Ampliar o orçamento da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 

e do Idoso.  

Estância – Municipal  

 
37.  
 
Ampliar a transparência dos gastos públicos relacionadas às políticas 

públicas voltadas a pessoa idosa, tendo orçamento específico fundo a 

fundo para ações ao idoso.  

Estância – Estadual e Federal  

 
38.  
 
Criar categoria no JORI e JISS com modalidades esportivas para 

pessoas idosas com deficiência. 

Estância – Municipal e Estadual  

 
39. 
 
Criar atividade no município de canoagem para pessoas idosas com 

deficiência.  

Estância – Municipal  

 
40.  
 
Capacitação dos profissionais de esporte, turismo, cultura, lazer, saúde 

e social para atividades ofertadas a pessoas idosas com deficiência, 

garantindo tecnologia assistiva para cada tipo de deficiência.  

Estância – Municipal. 

  
 
 



 

 

 
 
41.  
 
Garantir transporte público adaptado para pessoas idosas e/ou com 

deficiência para acesso as atividades esportivas.  

Estância – Municipal e Estadual  

 
42.  
 
Garantir transporte público de qualidade para as pessoas idosas 

participarem de competições esportivas intermunicipais.  

Estância – Municipal  

 
43.  
 
Promover apresentações e eventos culturais no teatro municipal voltado 

para a pessoa idosa.  

Estância – Municipal  

 
44.  
 
Promover apresentações de cultura regional. 

Estância – Municipal e Estadual  
 
45.  
 
Alterar o Capítulo X do Estatuto do Idoso para que as viagens 

intermunicipais também sigam as regras da gratuidade, ampliar de 02 

para 04 vagas por ônibus e 50% de desconto para os idosos que 

excederem as vagas gratuitas, sem critério de renda e as passagens  

interestaduais compras/reservas ser realizada via internet. 

Estância – Federal 

  
 
 
 



 

 

 
 
46.  
 
Renovar a frota de transporte público coletivo.  

Estância – Municipal  

 
47.  
 
Garantir que o itinerário de transporte coletivo subindo no bairro do 

Pontal da Cruz (CAE).  

Estância – Municipal  

 
48.  
 
Garantir que o transporte público coletivo amplie o itinerário para o 

Centro de Saúde II, próximo a delegacia.  

Estância – Municipal  

 
49.  
 
Solicitar a Secretaria Municipal de Saúde que um veículo da frota seja 

destinado exclusivamente para o transporte de pessoas idosas.  

Estância – Municipal  

 
50. 
 
Nas viagens para atendimento intermunicipal de saúde, garantir que os 

horários agendados sejam cumpridos em tempo oportuno, sem prejuízo 

as consultas e exames, criando logística de transporte para atender os 2 

períodos da parte da manhã e tarde.  

Estância – Municipal  

 
 
 
 
 



 

 

 
 
51.  
 
Criação de grupos de trabalho com medicina alternativa e práticas 

complementares nas Unidades de Saúde da Família. 

Estância – Municipal. 

 
52.  
 
Criação de novos equipamentos públicos sociais (CRAS, CREAS, 

Centros Comunitários, Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos) para o atendimento da pessoa idosa. 

Estância – Municipal  
 
53.  
 
Garantir a segurança do idoso através de manutenção na pavimentação 

da via pública, melhorando a mobilidade urbana (rotas acessíveis). 

Estância – Municipal 

  
54.  
 
Adequar a sinalização de trânsito, principalmente as placas de 

identificação de ruas e numeração dos imóveis. Municipal  

55. Ampliar os projetos de passeios turísticos para idosos oferecidos 

pelo Município e Estado.  

Estância – Municipal e Estado  

 
56.  
 
Garantir o resgate da identidade caiçara, nos espaços públicos tais como 

escolas, com idosos contando suas histórias sobre a cidade, valorizando 

nossa cultura e vivência caiçara.  

Estância – Municipal 

 



 

 

 

 

 

 

 

Total de propostas: 56 


